
,; 

• PREFEITURA MUNICIPAL 
CNPJ. 46.223.756/0001-09 

DE TEJUPA 

atribuições legais, 

PORTARIA N. 237/2024 
Concede férias regulamentares aos servidores municipais 
que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TEJUPÁ, Estado de São Paulo, no uso de suas 

RESOLVE: 

Art. 12 - Conceder férias regulamentares aos servidores municipais 
a seguir relacionados na forma seguinte: 

NOME DO SERVIDOR - PERÍODO AQUISITIVO - PERÍODO DE GOZO DE FÉRIAS 
ADRIANO ROSA DE GOIS - 01.04.2023 A 31.03.2024 - 02.01.2025 A 31.01.2025 
ALVARO PALHARES DE CARVALHO- 03.01.2023 A 02.01.2024 -11.11.2024 A 10.12.2024 
ANDRÉIA CRISTINA DAS CHAGAS FERREIRA FURLAN - 11.04.2023 A 10.04.2024 -
20.01.2025 A 18.02.2025 
ARIOVALDO DOS SANTOS - 11.04.2022 A 10.04.2023- 17.12.2024 A 31.12.2025 
BEATRIZ CAIONE DO ROSÁRIO - 09.01.2023 A 08.01.2024 - 23.12.2024 A 06.01.2025 
ELIANE LEA GOMES VIDAL - 20.08.2023 A 19.08.2024 - 06.03.2025 A 20.03.2025 -
11.08.2025 A 25.08.2025 
JACQUELINE GALVÃO PEREIRA JEFFERY - 09.01.2023 A 08.01.2024 - 25.11.2024 A 
04.12.2024 - 06.01.2025 A 15.01.2025 
JORGE LUIZ LOPES DA SILVA - 20.12.2022 A 19.12.2023 -11.11.2024 A 10.12.2024 
MONIQUE TONON DA ROSA - 02.02.2023 A 01.02.2024 - 06.12.2024 A 20.12.2024 -
20.01.2025 A 03.02.2025 
NIVALDO CARRIEL DA SILVA - 04.09.2023 A 03.09.2024 - 02. 12.2024 A 31.12.2024 
ROGÉRIO FERNANDO VIDAL - 20.08.2023 A 19.08.2024 - 06.03.2025 A 20.03.2025 -
11.08.2025 A 25.08.2025 
SIRLEI APARECIDA DE ALMEIDA OLIVEIRA - 09.01.2023 A 08.01.2024 - 02.12.2024 A 
31.12.2024 
WILTON MOREIRA DA SILVA-19.03.2023 A 18.03.2024- 02.01.2025 A 31.01.2025 

Art. 22 -Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeit ura Munici ai de Tejupá, 
Em 07 de novemb o e 2 24. 

Publicada e Registrada no 
Tejupá na data supra. 
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